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CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS

MUNICÍPIO: QUATRO BARRAS

ASSUNTO: Convalidação de estudos de 1ª a 4ª séries realizados em 2002.

RELATORA: SOLANGE YARA SCHMIDT MANZOCHI

I – RELATÓRIO

1. Histórico

Pelo Ofício n.° 486/2004-GS/SEED, de 12/03/04, a Secretaria de Estado da
Educação,  a  partir  de  informações  do  seu  Departamento  de  Infra-Estrutura,  encaminha  o
protocolado em referência por meio do qual a Secretaria Municipal da Educação de Quatro
Barras solicita convalidação de estudos de 1ª a 4ª séries realizados no ano de 2002 nas escolas
municipais relacionadas às  fls. 04, por não estarem suas Propostas Pedagógicas adequadas às
Deliberações n.º 14/99-CEE e 04/00-CEE, no ano letivo de 2002.

 
A Secretaria Municipal de Quatro Barras  informa, às fls. 05,  que durante o

ano de 2002 os professores das escolas municipais reuniram-se mensalmente para discutir e
elaborar a Proposta Pedagógica em consonância com as novas Diretrizes Nacionais.

Relata  a  CDE/DIE/SEED,  fls.  153,  que  tal  adequação  se  deu  de  forma
simultânea a partir do ano letivo de 2003.

 
2. No mérito

Destarte, este processo refere-se à convalidação dos estudos de 1ª a 4ª séries
realizados no ano de 2002 pelos alunos indicados às fls. 23 a 152 das escolas municipais do
município de Quatro Barras.

II - VOTO DA RELATORA

Diante do exposto, esta relatora é pela convalidação dos estudos de 1ª a 4ª
séries realizados pelos alunos da escolas municipais de Quatro Barras referentes ao ano de
2002, conforme relação de alunos constantes do processo às fls. 23 a 152. 
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PROCESSO N.° 197/04

Encaminhe-se o presente processo n.º 197/04 à SEED para as providências
cabíveis.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Legislação e Normas aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.
                                                                            Curitiba, 16 de fevereiro de 2005.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário do Conselho Estadual de Educação aprovou, por unanimidade,  a Conclusão da
Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 16 de fevereiro de 2005.
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